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2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 006/2023 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 022/2022 DO PROCESSO 

LICITATÓRIO N°: 010/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022, CELEBRADA 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DA 

FROTA DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO DE PERDIGÃO, VISANDO O 

ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA AMPLA REDE CREDENCIADA DE 

POSTOS DE COMBUSTÍVEL, BEM COMO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, 

PINTURA, RETÍFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 

BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO PARA MOTOR, TROCAS DE 

FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, 

PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR 

MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM CHIP DE SEGURANÇA, ATRAVÉS DE 

REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG, inscrito no CNPJ 

18.301.051/0001-19, com sede na Avenida Santa Rita, nº: 150, Bairro: Centro, 

Perdigão/MG, CEP: 35.545-000, neste ato representado por seu prefeito Senhor 

Julliano Lacerda Lino, portador do CPF nº: 034.582.766-02. 

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ: 05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, nº: 11, segundo 

andar, sala 03 – Centro de Apoio II, Bairro: Alphaville, Santana do Parnaíba/SP, CEP: 

06502-160, neste ato representada pela Senhora Renata Nunes Ferreira, portadora 

do CPF nº: 371.237.288-40. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fundamentado no Art. 57, inciso II c/c com o Art. 65, inciso 

II, da Lei Federal nº: 8.666/93 e suas alterações posteriores e, havendo necessidade 

da prestação dos serviços, as partes em recíproco e comum acordo, resolvem nesta 

data aditar o contrato assinado em 03 de fevereiro de 2023 com vigência de 12 (doze) 

meses. O 1° Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato, foi assinado em 26 de janeiro 

de 2024, alterando a vigência para mais 12 (doze) meses. Agora, com o 2º Termo 

Aditivo, prorroga seu prazo em mais 12 (doze) meses, com vigência até 02 de 

fevereiro de 2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O percentual da taxa de administração ofertado pela 

CONTRATADA, de 1% (um por cento) de desconto sobre os produtos 



MUNICÍPIO DE PERDIGÃO - 2021/2024 
Av. Santa Rita, nº: 150, Centro, Perdigão/MG - CNPJ: 18.301.051/0001-19 

Tel.: (37) 3287-1030, e-mail: licitação@perdigao.mg.gov.br 
 

 

PÁGINA 2 DE 4 
CONTRATO Nº 006/2023 / PL014/2023 / ADS001/2023 - PRIME 

 

fornecidos/serviços prestados, incidirá sobre o valor mensal do faturamento, conforme 

especificado na Proposta anexa ao Processo Licitatório nº: 014/2023, Adesão nº: 

001/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O regime de execução será INDIRETA – EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO e o valor estimado do contrato de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais).  

CLÁUSULA QUARTA: A despesas decorrentes da execução do presente aditivo 

correrão por conta da Dotação Orçamentária:  

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

04.122.0401.2001 - MANUT. DAS 

ATIV.DO GAB. 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

23 1.500 

04.122.0402.2005 - MANUT ATIV. 

DEPTO. ADMIN. FINAN. 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

43 1.500 

04.122.0402.2008 MANUT.  CONV. 

POLÍCIA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

605 1.500 

04.122.0402.2009 MANUT. CONV. 

POLÍCIA CIVIL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

608 1.500 

12.122.1201.2014 MANUT. ATIV. 

DEPTO. DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

68 1.500 

12.361.1203.2022 TRANSPORTE 

ESCOLAR 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

102 1.500 

12.361.1203.2022 TRANSPORTE 

ESCOLAR 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

102 1.540 

15.452.2601.2039 MANUT. DA LIMP. 

PÚBLICA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

247 1.500 

26.782.2601.2043 – RECUP. DE 

ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

269 1.500 

10.122.1001.2064 - GESTÃO DAS 

POLÍTICAS SAÚDE DO MUNICÍPIO 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

330 1.500 

10.301.1003.2068 - MANUT. DO 

PROGAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

347 1.500 

10.302.1004.2073 - 

MANUT.TRATAMENTO FORA 

DOMICÍLIO - TFD 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

371 1.500 

10.304.1002.2066 - MANUT. ATIVID. 

SERV. VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

447 1.500 

10.305.1002.2069 – MANUT. SERV. 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

448 1.500 

08.244.0802.2131 – SERV. 

CONVIVÊNCIA E FORTALEC. 

VÍNCULO 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

524 1.500 
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08.243.0802.2099 – MANUT. DO 

CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

531 1.500 

04.122.0401.2001 - MANUT. DAS 

ATIV.DO GAB. 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

26 1.500 

04.122.0402.2005 - MANUT ATIV. 

DEPTO. ADMIN. FINAN 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

46 1.500 

04.122.0402.2008 MANUT.  CONV. 

POLÍCIA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

607 1.500 

04.122.0402.2009 MANUT. CONV. 

POLÍCIA CIVIL 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

610 1.500 

12.122.1201.2014 MANUT. ATIV. 

DEPTO. DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

82 1.500 

12.361.1203.2022 TRANSPORTE 

ESCOLAR 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

116 1.500 

12.361.1203.2022 TRANSPORTE 

ESCOLAR 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

104 1.540 

04.122.0402.2037 - MANUT. ATIV. 

DEPTO. OBRAS - SERV. PÚBLICOS 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

201 1.500 

15.452.2601.2039 MANUT. DA LIMP. 

PÚBLICA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

249 1.500 

26.782.2601.2043 – RECUP. DE 

ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

271 1.500 

10.122.1001.2064 - GESTÃO DAS 

POLÍTICAS SAÚDE DO MUNICÍPIO 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

324 1.500 

10.301.1003.2068 - MANUT. DO 

PROGAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

332 1.500 

10.302.1004.2073 - MANUT. 

TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO - 

TFD 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

373 1.500 

10.304.1002.2066 - MANUT. ATIVID. 

SERV. VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

449 1.500 
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10.305.1002.2069 – MANUT. SERV. 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

457 1.500 

08.244.0802.2090 – MANUT. DO 

CRAS 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

503 1.500 

08.244.0802.2131 – SERV. 

CONVIVÊNCIA E FORTALEC. 

VÍNCULO 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

526 1.660 

08.243.0802.2099 – MANUT. DO 

CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERV. TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

533 1.500 

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original permanecem em vigor.  

E, por estarem assim justos e contratados as partes firmam o presente Termo Aditivo, 

em três vias de igual teor e forma, tudo para um só efeito, assinando com duas 

testemunhas a tudo presente.  

Perdigão/MG, 31 de janeiro de 2025.  

 

 

MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG 

CNPJ N°: 18.301.051/0001-19 

JULLIANO LACERDA LINO 

CPF Nº: 034.582.766-02 

CONTRATANTE 

 

PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ N°: 05.340.639/0001-30 

RENATA NUNES FERREIRA 

CPF Nº: 371.237.288-40. 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

Nome: ________________________         Nome: ________________________ 

 

CPF: _________________________         CPF: _________________________ 


